
   Pg. 

Reunião de 09/10/2020  

2 

ATA NÚMERO 20/2020 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA REALIZADA EM NOVE DE 

OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE 

 ________ Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, nesta Vila de 

Alcanena, reuniu, no Auditório dos Paços do Município, o Órgão Executivo da Câmara 

Municipal de Alcanena, em reunião ordinária, pelas onze horas, estando presentes: ____   

 ________ PRESIDENTE:  _______________________________________________  

 ________ - Fernanda Maria Pereira Asseiceira ________________________________   

 ________ VEREADORES PRESENTES:   _________________________________  

 ________ - Gabriel de Oliveira Feitor _______________________________________   

 ________ - Luís Miguel Martins Pires _______________________________________    

 ________ - Maria João Vaz Monteiro de Abreu Rodolfo ________________________  

 ________ - Hugo André Silva Ferreira Santarém ______________________________  

 ________ - Óscar Manuel Justo Pires _______________________________________  

 ________ ORDEM DE TRABALHOS _____________________________________  

 ________ PONTO PRÉVIO _____________________________________________  

 ________ 1 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 

DE AGOSTO - Junta de Freguesia dos Bugalhos. Documento referência3294/2020, 

Processo referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ________________________  

 ________ 2 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 

DE AGOSTO - Junta de Freguesia de Minde. Documento referência3299/2020, 

Processo referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ________________________  

 ________ 3 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 

DE AGOSTO - Junta de Freguesia de Moitas Venda. Documento referência3297/2020, 

Processo referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ________________________  

 ________ 4 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 
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DE AGOSTO - Junta de Freguesia de Monsanto. Documento referência3296/2020, 

Processo referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ________________________  

 ________ 5 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 

DE AGOSTO - Junta de Freguesia da Serra de Santo António. Documento 

referência3295/2020, Processo referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ______  

 ________ 6 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 

DE AGOSTO - União das Freguesias de ALCANENA e VILA MOREIRA. Documento 

referência3305/2020, Processo referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ______  

 ________ 7 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO DECRETO-

LEI Nº 57/2019, DE 30 DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI Nº 50/2018, DE 16 

DE AGOSTO - União das Freguesias de MALHOU, LOURICEIRA e ESPINHEIRO. 

Documento referência3298/2020, Processo referência2020/100.20.001/2. (Para 

deliberação) ____________________________________________________________  

 ________ PONTO PRÉVIO _____________________________________________  

 ________ A Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal informou 

que o agendamento da presente Reunião Extraordinária resultou do melhor 

entendimento, tendo em conta a solicitação por parte da Direção Geral das Autarquias 

Locais, no sentido que caso fossem aprovadas na presente fase permitir-se-ia que o 

Orçamento de Estado já contemplasse a transferência para cada uma das freguesias, 

diretamente.  ____________________________________________________________  

 ________ Considerando que a transferência de competências se concretiza apenas no 

início de dois mil e vinte e um, estávamos com o entendimento que o assunto poderia 

ser objeto de deliberação na Sessão de Assembleia Municipal de novembro ou 

dezembro.  _____________________________________________________________ 

 ________ Perante a solicitação dos autos de transferência assinados, por parte da 

DGAL - Direção Geral das Autarquias Locais, e estando o processo devidamente 

organizado e tendo em conta que está previsto o agendamento de uma Sessão 

Extraordinária de Assembleia Municipal para o próximo dia treze de outubro, para 
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eleição da Presidente e de uma das Vice-Presidências da CCDRLVT- Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, propôs-se a 

inclusão deste ponto e assim o processo fica já concretizado. ______________________  

 ________ Esclareceu que os Autos de Transferência decorrem do disposto na Lei 

número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, conjugada com a Lei número 

cinquenta/dois mil e dezoito e que consagra as áreas a transferir para as Freguesias. As 

áreas são transversais a todas e foi tudo devidamente acordado e consensualizado em 

reunião com as respetivas Freguesias, bem como os valores a transferir para cada uma. _  

 ________ Esclareceu, também que, das áreas a transferir, apenas a gestão e 

manutenção de mercados não tem transferência de verbas associadas porque fica da 

competência das Juntas de Freguesia a arrecadação da receita proveniente dos mesmos, 

como já acontece em Minde, Moitas Venda, Espinheiro e Serra de Santo António. _____  

 ________ A Vereadora Senhora Maria João Vaz Monteiro de Abreu Rodolfo 

pediu desculpa pelo ligeiro atraso e referiu que os Vereadores eleitos pelo Grupo de 

Cidadãos Por Alcanena – Um Concelho com Futuro iriam deliberar favoravelmente, 

considerando que os Autos já foram aprovados pelos Executivos das Juntas de 

Freguesia e respetivas Assembleias. __________________________________________   

 ________ 1 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - Junta de 

Freguesia dos Bugalhos. Documento referência três mil duzentos e noventa e 

quatro/dois mil e vinte, Processo referência 2020/100.20.001/2. (Para deliberação) _  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 

sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 

segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   

 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 
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são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia de 

Freguesia de Bugalhos, a qual data de vinte e oito de setembro de dois mil e vinte e de 

Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro de julho e na próxima sessão de 

Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, ambas de dois mil e vinte.  _______  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia dos Bugalhos as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 

cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 17.724,00€ (dezassete mil 

setecentos e vinte e quatro euros) ____________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 27.106,00€ 

(vinte e sete mil cento e seis euros)  __________________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 8.990,00€ (oito 

mil novecentos e noventa euros). ____________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 841,00€ (oitocentos e quarenta e um 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1.261,00€ (mil duzentos e sessenta e 

um euros)  _____________________________________________________________  

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a Freguesia de Bugalhos. __________________________________________________  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia dos Bugalhos as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 
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cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 17.724,00€ (dezassete mil 

setecentos e vinte e quatro euros) ____________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 27.106,00€ 

(vinte e sete mil cento e seis euros)  __________________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 8.990,00€ (oito 

mil novecentos e noventa euros). ____________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 841,00€ (oitocentos e quarenta e um 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1.261,00€ (mil duzentos e sessenta e 

um euros)  _____________________________________________________________  

 ________ 2 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - Junta de 

Freguesia de Minde. Documento referência três mil duzentos e noventa e nove/dois 

mil e vinte, Processo referência 2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ___________  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 

sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 

segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   

 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 
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são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia de 

Freguesia de Minde, a qual data de trinta de setembro de dois mil e vinte e de 

Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro de julho e na próxima sessão de 

Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, ambas de dois mil e vinte.  _______  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Minde as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 

cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 25.593,00€ (vinte e cinco mil 

quinhentos e noventa e três euros) ___________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 45.042,00€ 

(quarenta e cinco mil e quarenta e dois euros) __________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 8.978,00€ (oito 

mil novecentos e setenta e oito euros) ________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 6.728,00€ (seis mil setecentos e vinte e 

oito euros)  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 10.092,00€ (dez mil e noventa e dois 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a Freguesia de Minde. _____________________________________________________  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Minde as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 
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cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 25.593,00€ (vinte e cinco mil 

quinhentos e noventa e três euros) ___________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 45.042,00€ 

(quarenta e cinco mil e quarenta e dois euros) __________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 8.978,00€ (oito 

mil novecentos e setenta e oito euros) ________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 6.728,00€ (seis mil setecentos e vinte e 

oito euros)  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 10.092,00€ (dez mil e noventa e dois 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ 3 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - Junta de 

Freguesia de Moitas Venda. Documento referência três mil duzentos e noventa e 

sete/dois mil e vinte, Processo referência 2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ____  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 

sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 

segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   

 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 
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são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia de 

Freguesia de Moitas Venda, a qual data de oito de outubro de dois mil e vinte e de 

Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro de julho e na próxima sessão de 

Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, ambas de dois mil e vinte.  _______  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Moitas Venda as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 

cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 9.330,00€ (nove mil trezentos 

e trinta euros) ___________________________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 18.701,00€ 

(dezoito mil setecentos e um euros) __________________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 4.333,00€ 

(quatro mil trezentos e trinta e três euros) _____________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 841,00€ (oitocentos e quarenta e um 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1262,00€ (mil duzentos e sessenta e 

dois euros)    ____________________________________________________________  

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a Freguesia de Moitas Venda._______________________________________________  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Moitas Venda as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 
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cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 9.330,00€ (nove mil trezentos 

e trinta euros) ___________________________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 18.701,00€ 

(dezoito mil setecentos e um euros) __________________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 4.333,00€ 

(quatro mil trezentos e trinta e três euros) _____________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 841,00€ (oitocentos e quarenta e um 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1262,00€ (mil duzentos e sessenta e 

dois euros)    ____________________________________________________________  

 ________ 4 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - Junta de 

Freguesia de Monsanto. Documento referência três mil duzentos e noventa e 

seis/dois mil e vinte, Processo referência 2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ____  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 

sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 

segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   

 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 
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são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia de 

Freguesia de Monsanto, a qual data de trinta de setembro de dois mil e vinte e de 

Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro de julho e na próxima sessão de 

Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, ambas de dois mil e vinte.  _______  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Monsanto as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 

cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 18.804,00€ (dezoito mil 

oitocentos e quatro euros) __________________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 26.185,00€ 

(vinte e seis mil cento e oitenta e cinco euros) __________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 10.897,00€ (dez 

mil oitocentos e noventa e sete euros) ________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 841,00€ (oitocentos e quarenta e um 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1.262,00€ (mil duzentos e sessenta e 

dois euros)  _____________________________________________________________  

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a Freguesia de Monsanto. __________________________________________________  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Monsanto as seguintes 

competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei número 
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cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos financeiros 

previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ______________________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 18.804,00€ (dezoito mil 

oitocentos e quatro euros) __________________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 26.185,00€ 

(vinte e seis mil cento e oitenta e cinco euros) __________________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 10.897,00€ (dez 

mil oitocentos e noventa e sete euros) ________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 841,00€ (oitocentos e quarenta e um 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1.262,00€ (mil duzentos e sessenta e 

dois euros)  _____________________________________________________________  

 ________ 5 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - Junta de 

Freguesia da Serra de Santo António. Documento referência três mil duzentos e 

noventa e cinco/dois mil e vinte, Processo referência 2020/100.20.001/2. (Para 

deliberação) ____________________________________________________________  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 

sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 

segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   
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 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 

são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia de 

Freguesia de Serra de Santo António, a qual data de vinte e oito de setembro de dois mil 

e vinte e de Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro de julho e na próxima 

sessão de Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, ambas de dois mil e vinte.  

 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Serra de Santo António as 

seguintes competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei 

número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos 

financeiros previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ____________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 11.469,00€ (onze mil 

quatrocentos e sessenta e nove euros) ________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 23.427,00€ 

(vinte e três mil quatrocentos e vinte e sete euros) _______________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 8.476,00€ (oito 

mil quatrocentos e setenta e seis euros) _______________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1.682,00€ (mil seiscentos e oitenta e 

dois euros)  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 2.523,00€ (dois mil quinhentos e vinte 

e três euros) _____________________________________________________________   

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a Freguesia de Serra de Santo António. _______________________________________  
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 ________ São transferidas para a Junta de Freguesia de Serra de Santo António as 

seguintes competências previstas no número um do artigo segundo do Decreto-Lei 

número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos recursos 

financeiros previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  ____________________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 11.469,00€ (onze mil 

quatrocentos e sessenta e nove euros) ________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 23.427,00€ 

(vinte e três mil quatrocentos e vinte e sete euros) _______________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 8.476,00€ (oito 

mil quatrocentos e setenta e seis euros) _______________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 1.682,00€ (mil seiscentos e oitenta e 

dois euros)  _____________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 2.523,00€ (dois mil quinhentos e vinte 

e três euros) _____________________________________________________________  

 ________ 6 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - União 

das Freguesias de ALCANENA e VILA MOREIRA. Documento referência três 

mil trezentos e cinco/dois mil e vinte, Processo referência 2020/100.20.001/2. (Para 

deliberação) ____________________________________________________________  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 

sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 
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segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   

 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 

são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia da 

União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, a qual data de trinta de setembro de 

dois mil e vinte e de Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro de julho e na 

próxima sessão de Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, ambas de dois 

mil e vinte.  _____________________________________________________________  

 ________ São transferidas para a Junta da União das Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira as seguintes competências previstas no número um do artigo segundo do 

Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos 

recursos financeiros previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  _____________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 22.381,00€ (vinte e dois mil 

trezentos e oitenta e um euros) ______________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 45.236,00€ 

(quarenta e cinco mil duzentos e trinta e seis euros) _____________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 11.122,00€ 

(onze mil cento e vinte e dois euros) _________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 3.364,00€ (três mil trezentos e sessenta 

e quatro euros) __________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 5.046,00€ (cinco mil e quarenta e seis 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 



   Pg. 

Reunião de 09/10/2020  

16 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira. _____________________________  

 ________ São transferidas para a Junta da União das Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira as seguintes competências previstas no número um do artigo segundo do 

Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos 

recursos financeiros previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  _____________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 22.381,00€ (vinte e dois mil 

trezentos e oitenta e um euros) ______________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 45.236,00€ 

(quarenta e cinco mil duzentos e trinta e seis euros) _____________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 11.122,00€ 

(onze mil cento e vinte e dois euros) _________________________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 3.364,00€ (três mil trezentos e sessenta 

e quatro euros) __________________________________________________________  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 5.046,00€ (cinco mil e quarenta e seis 

euros) ___  _____________________________________________________________  

 ________ 7 - AUTO DE TRANSFERÊNCIA DAS COMPETÊNCIAS DO 

MUNICÍPIO PARA OS ORGÃOS DAS FREGUESIAS NO ÂMBITO DO 

DECRETO-LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE/DOIS MIL E DEZANOVE, 

DE TRINTA DE ABRIL, CONJUGADO COM A LEI NÚMERO 

CINQUENTA/DOIS MIL E DEZOITO, DE DEZASSEIS DE AGOSTO - União 

das Freguesias de MALHOU, LOURICEIRA e ESPINHEIRO. Documento 

referência três mil duzentos e noventa e oito/dois mil e vinte, Processo 

referência2020/100.20.001/2. (Para deliberação) ______________________________  

 ________ Presente à reunião o Auto de Transferência acima mencionado que 

concretiza a transferência das competências dos Municípios para os Órgãos das 

Freguesias, considerando a delegação legal de determinadas competências das câmaras 

municipais nas juntas de freguesia, previstas nos artigos centésimo trigésimo segundo e 

seguintes da Lei número setenta e três/dois mil e treze, de doze de setembro, revogadas 
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sendo que, as competências anteriormente enunciadas no artigo centésimo trigésimo 

segundo passam a ser consideradas próprias, no número dois do artigo trigésimo oitavo 

da nova Lei-Quadro.  _____________________________________________________   

 ________ Ao abrigo do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de 

trinta de abril, o auto de transferência consagra os recursos financeiros que anualmente 

são transferidos para cada uma das freguesias na decorrência da transferência de 

competências.  __________________________________________________________  

 ________ O Auto de Transferência é celebrado após deliberações da Assembleia da 

União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro, a qual data de trinta de 

setembro de dois mil e vinte e de Assembleia Municipal na sua sessão de vinte e quatro 

de julho e na próxima sessão de Assembleia Municipal a realizar a treze de outubro, 

ambas de dois mil e vinte. _________________________________________________   

 ________ São transferidas para a Junta da União das Freguesias de Malhou, Louriceira 

e Espinheiro as seguintes competências previstas no número um do artigo segundo do 

Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos 

recursos financeiros previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  _____________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 36.356,00€ (trinta e seis mil 

trezentos e cinquenta e seis euros) ___________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 59.895,00€ 

(cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e cinco euros) ________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 18.955,00€ 

(dezoito mil novecentos e cinquenta e cinco euros) ______________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 2.103,00€ (dois mil cento e três euros)  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 3.154,00€ (três mil cento e cinquenta e 

quatro euros) ____________________________________________________________  

 ________ Deliberação tomada por unanimidade: Aprovada a Minuta do Auto de 

Transferência das Competências dos Municípios para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 
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conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, para 

a União de Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro. _______________________  

 ________ São transferidas para a Junta da União das Freguesias de Malhou, Louriceira 

e Espinheiro as seguintes competências previstas no número um do artigo segundo do 

Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril e respetivos 

recursos financeiros previstos no artigo nono do mesmo diploma legal:  _____________  

 ________ a) A gestão e manutenção de espaços verdes: 36.356,00€ (trinta e seis mil 

trezentos e cinquenta e seis euros) ___________________________________________  

 ________ b) Limpeza das vias e espaços públicos, sarjetas e sumidouros: 59.895,00€ 

(cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e cinco euros) ________________________  

 ________ c) A manutenção, reparação e substituição do mobiliário urbano instalado 

no espaço público, com exceção daquele que seja objeto de concessão: 18.955,00€ 

(dezoito mil novecentos e cinquenta e cinco euros) ______________________________  

 ________ d) A gestão e manutenção corrente de feiras e mercado: recursos resultantes 

da aplicação do regulamento municipal. ______________________________________  

 ________ e) A realização de pequenas reparações nos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 2.103,00€ (dois mil cento e três euros)  

 ________ f) A manutenção dos espaços envolventes dos estabelecimentos de educação 

pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino básico: 3.154,00€ (três mil cento e cinquenta e 

quatro euros) ____________________________________________________________  

 ________ APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA ___________________________  

 ________ Às onze horas e quinze minutos foi encerrada a reunião, tendo sido 

deliberado, por unanimidade, nos termos do número três do artigo quinquagésimo 

sétimo, do Anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, 

aprovar esta Ata em Minuta, na parte deliberatória, a qual foi assinada pela Senhora 

Presidente e por mim, Filomena Isabel Gabriel Henriques, Técnica Superior, que 

também elaborei, mandei lavrar e subscrevi a presente Ata, a qual vou assinar com a 

Senhora Presidente. ______________________________________________________  


